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PROCESSO AOMINISÍRATIVO N"
001 0009841/2023

pnecÃo elerRorutco N. oo3/2023

SRP?
I Sim
D Não

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAIS DE LABoRATÔRIo, PARA
ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICI.
PAL DE SAUDE DE PIRACURUCA, DE ACORDO COIM AS
OUANTIDADES É ESPECIFICAÇÕES CoNSIANTES No
TERI\4o DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 929.622,65 (novecentos e
vinte e nove íni, e seiscerrtos e vinte e dors rears ê sês-

I senta e cinco centavos).
. o vALoR EST|MADo DA LrctTAÇÃo DECoRRE DE ES-

T|MATIVA DE coNSUMo coNTENDo A RELAÇÃo DE
rrENS ouE poDERÃo sER ulLrzADos ou NÃo DU-
RANTE O PRAZO DE VALIDADE DA ARP OUE E DE 12
(DozE) MESES, MoIVo pELo euAL A EXrsrÊNCIA DE
PREÇOS REGISTRADOS NAO OBRIGA A CONTRATA.
CÃO INTEGRAL DO OBJETO

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia
1010212023 às 17:00hs;
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á pa r.
tir do dia 2710212023 às 08:30hs.;
tNicto oa sESSÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia
2710212023 às 09:30hs.
LOCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil.

Exclusiva
ME/EPP?
I Sim tr Não

Decrêto Federal no

Reserva de quota
ME/EPP?
! Sim I Náô

Margem de prefe-
Íência?
tr Sirn I Nâo

10.424t2019
tr Sim úNáo

Amostra/Demonstra-
ção?
! Sim I Nâo

Vistoria?
nObrigatória
I Facultâtiva
E Não se aplica

PEDIDOS OE ESC LARECIMENTOS: IM PUGNAÇOES:
ATE AS 13:00 HS DO DIA 2310212023 PARA O ENDEREÇO ATE AS 13:00HS DO D1A23t0212023 PARA O EN-
cpl p i rac u ruca@hot ma il. co m DEREÇO

DOCUMENT AO-DI HABILITAÇAO
ÍrEoúlsrroE ESFEalFrcos -

TÍibunal Contas do Estado do Piaui
l: cpt.piracu ruca@hot-

REQUISITOS BASICOS

Os licita
solicito a V-
mail.coN

VEJA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO NÃo HÁ

Adjudicação global à licitante vencedora quê apresentar o mênor preço PARA O LOTE.
1. A presênte licitação tem como obJeto REG|STRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE

MATERIAIS DE LABORAÍORIO, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE PIRACURUCA, DE ACORDO COM AS OUANTIDADES E ESPECIFICAÇÔES CONS-
TANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL

deste Preg
de entrega

âo
deste

\--l

il com

Grupo 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI
SECRETARIA DE MUNtctpAL DE ADMrNtsrRnçÃo e FTNANÇAS

coMrssÃo pERMANENTE oe lrcrraÇÃo- cpL/pMp-pr

EDITAL Do pREGÃo ELETRoNtco - sRp N.003/2023
PROCESSO ADIVI I N ISTRATIVO N" OO'1 .0009841 12023

O À/unicípio de Piracuruca-Pl, por mero do(a) Pregoeiro e Equipe de Apoio da Secretaria Municapal
de AdministraÇão e Finanças, sediada na Rua Rui Barbosa,289, Centro, Piracuruca-Pl, torna pú-
blico aos interessados que realizará licitaÇão, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRONICA, com critério de julgamento íMENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE), nos ter-
mos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019.
do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
lnstrução Normativa SLTI/MP no 01 , de 1 9 de janeiro de 2010. da lnstruÇão Normativa SEGES/IVP
no 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no

11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se.
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993, e as exigências estabelecidas nestê
Edital.

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 10/02/2023 às
17:00hs;
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA OAS PROPOSTAS: Á partir do dia
27 10212023 às 08:30hs.;
tNícto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: A partir do dia
27102120?3 às 09:30hs.
LOCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil.

í. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO
DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO PARCELÁDA E SOB DEMANDA DE MATERIAIS DE LABORA-
TORIO, PARA ETENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAIVIAS E AÇÓES MANTIDOS PELA

SECRETARIA I\,íUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES
E ESPECIFICAÇÓTS CONSTRruTES NO TERMO DE REFERENCIA DESTE EDITAL E SEUS ANE-

xos.

1.2 A licitação será dividida em itens, a aquisição dos produtos será de forma parcelada e de

acordo com a demanda da contratante, facultando-se ao licitante a participação e A OFERTA DE

PROPOSTAS global do lote.

1.3 O critério de julgamento adotado será o Í\/ENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observadas

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçóes do objeto. Justifica-se

o parcelamento da licitação e o seu julgamento por lote, considerando que, conforme justificado no

termo de referência, o processo licitatório em tela objetiva a aquisição parcelada e sob demanda de

materiais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Piracuruca-Pl. Neste

sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eíiciência na aquisiÇão, por dois

motivos principais, o primeiro, por consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor

do referido LOTE, gerando assim maior eficlência na gestão contratual. bem como no processo de

entrega, haja vista que é notório o fato de que ao se ulilizar de muitos fornecedores para entrega.
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aumenta-se a incidência de atrasos, principalmente diante da inviabilidade financeira de alguns pe-

didos que as vezes essenciais, nâo possuem o volume comercial necessário a justificar os custos
do licitante com frete e demais despesas para fornecimento do objeto, o que muitas vezes leva a
falta de interesse e não envio da mercadoria. PaÍa Íicar mais claro tomemos como exemplo, o for-
necedor que se sagra vencedor para alguns itens do certame, como por exemplo: agulhas, lanceta,
esparadrapo. Ocorre que, como o fornecimento somente ocorre de forma parcelada e sob demanda
da administração, a compra desses materiais não ocorrerá de uma única vez, observando assim
as necessidades da administração. Dessa forma, tem sido reiterada as vezes em que, o atendi-
mento a usuários do SUS é prejudicado pela ausência do cumprimento dos prazos para forneci-
mento de materiais e insumos. Voltando ao exemplo citado acima, na licitaÇáo por item, muitas
vezes o vencedor de alguns itens, em face do desinteresse econômico em razão do valor do pedido.

tem deixado de fornecer itens essenciais para atender a população, imagina, como poderia ser feita
uma campanha de imunizaçáo se o fornecedor da seÍinga ou da agulha deixasse de fornecer algunr

desses itens. Como poderia ser realizado um curativo, enfim são incontáveis as situações que em

face do desinteresse econômico o licitante deixou de atender as demandas pois o pedido formulado
não conteria o volume comercial desejado pelo fornecedor que naturalmente objetiva o lucro.

1.4 Outro ponto que reforça essa questáo está relacionado ao porte do lvlunicipio de Piracuruca-Pl
que possui uma população estimada em 27 548 habitantes. aliada ao baixo volume de recursos
para custear a aquisição dos materiais.

1.5 Somando-se a isso a própria regra de mercado, pode ser observado por todos, pois em matéria
de logística de aquisição dos materiais, quanto maior o volume de compras, maiores são as possi-

bilidades de desconto. Nesse contexto, somenle o julgamento da licitação por menor preço por lote

é capaz de se obter o desconto progressrvo que estimuia o fornecedor a ofertar menores precos

enr fâce das possibilidades de maiôr volurne de compras por parte do cliente culmrnando com' a

[educáo nos preÇos, inviabilizando do ponto de vrsta técnico e financeiro a aplicação das CrspLrs'

cões contrdas na Sumula 247 da ICU

2. DOS RECURSOS ORçAME

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Municipio para o exercício de 2023', Elemento de Despesa: 3.3.90.30,
Fonte de Recursos: 500 e 600; Funçáo Programática: 10.302.0010.2050 ManutenÇâo do Hospital
Local Dr. José de Bnto Magalhães c/ serv. de clinica medica, cirúrgica e urgência e emergêncra
10.302.0013.2079 Aquisiçáo de medicamentos para pacientes atendidos pela média e alta conrp.

MAC; 10.302.0010.2066 Manutenção do Pronto Socorro Municipal; 10.302.0010.2065 Atendimento

Médico especializado em Saúde Materno - lnfantil - Maternidade lt/unicipal; 10.302.0010.2046 Ít/a-

nutenção dos atendimentos ambulatorial e especializados no CAPS; 10.303.001 3.2033 Aquisição
de medicamentos para os pacientes atendido pelas untdades básicas de saúde.

3.1 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças é o Orgão Gerenciador do SRP no âmbito
do Ívlunicípio de Piracuruca-Pl.

3 2 A Secretaria Municipal de Saúde através das demandas apresentadas pelas suas Unidades

orçamentárias é o órgão participante do presente SRP.
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3.3 Os órgáos não particrpantes poderão ultl|zaÍ a futura ARP na condiçáo de carona observado o
limite de 50% dos itens registrados.

4. DO CR NOSICAFEOCA ORM rreÇô E

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastrâl no SICAF, que permite que os partici-
pantes da licitação na modalidade licitatória Pregáo, em sua forma eletrônica, subslitua parte de
sua documentaÇão pela apresentação do SICAF.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.com prasqovernamentais.qov.br.

4.2.1 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. devendo pro-

ceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3 O credenciamento junto ao provedoÍ do sistema onde será processada a licitação implica a

responsabifidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade téc-
nica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.3.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efe-
tuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitaÇão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.4 A nào observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçâo no mo-
mento da habilitação

AçÃO PRE G

5.1 Poderão participar deste certame todas as empresas interessadas, regularmente estabelecidas
no país, cuja flnalidade e ramo de atuaçáo principal estejam ligados ao objeto do presente Pregão
Eletrônicos, que satisfaçam integralmente as condiçôes deste Edital e estejam devidamente cadas-
tradas no sistema de Licitaçôes do Banco do Brasil.

5.2 As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento citado
acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a inclusão das infor-
mações básicas relativas à constituição, localização e identificação societária da empresa ou pes-
soa física, entrê outras, sendo obrigatório o comparecimento a um órgão cadastrador, o qual vali-
dará as informações registradas no Sistema (caso este procedrmento tenha sido realizado). bem
como, verificará a autenticidade de toda a documentação exigida e apresentada.

5.3 Os proponentes arcarão com todo o cuslo decorrente da elaboraÇão e apresentaçáo de suas
propostas.

5.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte.
nos limites previstos da Lei Complementar n0 123, de 2006.

5.5 Não poderáo partrcipaÍ desta ficitaçào os interessados:

s
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5.5.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;
5 5.2 que não atendam às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.5.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex-

pressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente:
5.5.4 que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de

1993;
5.5.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo

de dissoluçáo ou liquidaÇão;
5.5.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.5 7 OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condiçáo (Acórdão no 7 46 /20 1 4-Í CU-Plenário).

5.6 Como condição para participaÇão no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações.

5.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" dâ Lei Complementar no 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento íavorecido estabelecido em seus atls. 42 a 49.
5.6.2 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalâÇão do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.6.3 nos itens em que a participaÇão não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinaiaçáo do campo'não'' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006. mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte;

5.6.4 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.6.5 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentadâ está em conformidade com as exigências editalícias;

5.6.6 que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências posteriores;

5.6.7 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos

termos do artigo 7', XXX|ll. da ConstituiÇão.

5.6.8 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa

SLTI/IVIP no 2, de 16 de setembro de 2009.

5.6.9 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no incjso lll do art. 50 da

Constituição Federal;

5.7 A declaraÇão falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançÕes
previstas em lei e neste Edital.

A A APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMEN"

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concom itantemente com os

documentos de habilitaÇâo exigidos no edrtai, proposta com a descraçáo do objeto ofertado e o

LN
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preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública, quando, então. encer-

rar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÇão.

6.'1 .1 O envio da proposta, acompannada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.1.2 Os materiais, insumos ou equipamentos apresentados na proposta deverão possuir re-
gistros na ANVISA em plena validade, sendo de inteira responsabilidade do licitante substiturr
por outro de qualidade igual ou superior, conforme o caso.

6.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sl-
CAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.3 As Ívlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaÇão de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do aÍ1.

43. § 10 da LC no 123, de 2006.

6.4 lncumbirá ao licitantê acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da inobservân-
cia de quaisquer mênsagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo.

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema;

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta.

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiíicado so-
mente serão disponibilizados para avaliaÇão do pregoeiro e para acesso público após o encerra-
mento do envio de lances.

7 STA
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7.1 O ljcitante deverá enviar sua proposta medjante o preenchimento, no sistema eletrônico, do

seguinte campo: VALOR TOTAL DO LOTE ÚrutCO;

7.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informaÇões similares à especificação do Termo de

Referência.

7.3 Todas as especificaÇôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdênciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no for-
necimento dos bens.

7.5 Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assrstindo o direito de plertear qualquer alteração, sob alega-

ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5.1 No caso da licitante apresentar preço unitário superior ao valor estimado para o item. o

Pregoeiro deverá convocar para renegocrar o preço, sob pena de cancelamento os preÇos re-
gistrados, exceto quando ficar demonstrado que o preÇo estimado no TR estiver incompatível

com os preços de mercado.

ro
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7.6 O Wazo de validade da proposta nâo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7 7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração poderá ser utilizado para
promover o cancelamento dos preços ou a rescisâo contratual conforme o caso, a qualquer tempo

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessâo pública, por meio de sistema eletrônico na

data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde Iogo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insaná-
veis ou não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.4 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante
8.4 A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário
levado a efeito na fase de aceitação.

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.7 O sistema disponibilizará campo próprro para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lici-

tantes.
8.8 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
8.9 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO ÍUENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, LEVANDO
EM CONTA O VALOR TOTAL OBTIDO COM A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COM A
QUANTIDADE SOLICITADA DE MATERIAL QUE COMPÕE CADA LOTE DO PROOUTO.
8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.11 O licitante somente poderá oferêcer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema.
8 12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidrÍá tantc
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oíerta Õe-

verá ser de no mínimo R$ í00,00 (CEM REAIS).
8.'13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaÇões.

8.14 A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo

de duração da sessão pública.

8.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que tratâ o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaÇão in-

clusive no caso de lances intermedrários.
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8.16 Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-
cerrar-se-á automaticamente.

8.17 Encerrada a íase competitiva sem que ha.le a prorrogação automática pelo sistema. poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, Justríicadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lãnces. em prol da consecuçáo do melhor preço.

8.18 Não serão aceilos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
8.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vêdada a identificação do licitante.
8.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão o srs-

tema eletrônico poderá permanecer acessível aos lícitantes para a recepçáo dos lances.
8.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supenor a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoejro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, ASSIM COIVIPREENDIDA
COÍVl O A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DOS ÍVATERIAIS NAS QUANTIDADES
INDICADAS PARA CADA LOTE DA DISPUTA, conforme DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO definido
neste Edital e seus anexos.
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.24 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts
44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decrêto no 8.538, de 2015. Nessas condiÇões,
as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
8.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaÇão automática para tanto.
8.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de clas-
sificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado
sorteio entre elas para que se identifrque aquela que pnmeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase íechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 2o, da Lei no 8.666. cie 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente
aos bens produzidos.

8 29 1 no país;

8.29.2 por empresas brasileiras,
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8.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Paísl

8.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que aten-
dam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os Iances empatados.
8.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao Ircitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seJa

obtida melhor proposta, vedada a negociaÇão em condiÇões diferentes das previstas neste Edital.
8.32 A negociação será realizada por nieio do sjstema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.33 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas
pelo sistema eletrônjco, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
8.34 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DA EDORA
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em pnmerro

lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em sêus anexos, observado o disposto no parágraío único do art

7o e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2 Será desclassificada e proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preÇo

máximo fixado (Acórdão oo 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

9.21 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbôlicos.
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo não tenha esta-
belecido limites mínimos, exceto quando se reíerirem a matenais e instalaÇões de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a

suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a tealizaçáo de diligências.

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reinicjada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera

registrada em ata;
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não

aceitaçâo da proposta.

9.6 E facultado ao pregoeiro pÍorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.7 Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se a Planilha de Cus-

tos e Formação de Preços, encaminhados por meio eletrÔnico, ou. se Íor o caso. por outro meio e
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prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.
9.8 Se a proposta ou Iance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, tnformando no chaf' a nova data e
horário para a sua continuidade.
9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtençáo de melhor preÇo, ve-

dada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12 A negociaÇão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 Nos itens não exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passaÍ à subsequente. haverá
nova verificação, pelo sistema. da eventuai ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentaÇão de habilitação do licitante detentor da pro-

posta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condi-

çóes de participaÇão, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaÇão no

certame ou a futura contrataÉo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de JustiÇa (www.cni.ius.briimprobidade adm/consultar reque-
rido.oho).
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de CondenaÇões por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2 Pata a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada dê Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf. apps. tcu.g ov. bí)
10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio maloritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contra-
tar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário
10.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrêncras lmpeditivas lnciiretas.
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10.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento
similares. dentre outros.
10.6 O licitante será convocado para manifestaÇão previamente à sua desclassificação.
10.7 Constatada a existência de sanÇão, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta de

condição de participação.
10.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no '123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da propostâ subsequente.
10.9 Caso atendidas as condiçôes de participaÇão, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitaçáo juridica. à regulari-
dade Íiscal e trabalhista, à qualificaçáo econômica financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto na lnstrução Normativa SEGESiMP no 03, de 20'1 8.

10.10 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstruçáo Normativa SEGES/tvlP no

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastra-
mento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebrmento das propostas,
'10.'1 1 É dever do licitante alualizar previamente as compÍovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar. em conjunto com a apre
sentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
10.12 O descumprimento do subitem acima implicará â inabilitâÇão do licitante, exceto se a con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(óes) válida(s). conforme art. 43, §3o, do Decreto 1O.024 de2019.
'10.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÇáo complementares, necessá-
rios à confirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los. em Íormato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas e máximo de

24 (vinte e quako) horas, sob pena de inabilitação.
10.14 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integrr-

dade do documento digital.
10.15 Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indrcação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
10.16 Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar êm nome da filial, exceto aqueles docu-
mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-

lriz.
10.17 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenÇas de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do re-

colhimento dessas contribuições.
10.'18 Ressalvado o disposto nesse edital. os Iicitantes que não apresentarem cadastro atualizado

do SICAF deverão encaminhar, nos termos deste Editai, a documentação relacionada nos itens a

seguir, para fins de habilitaçáo.

I - HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) No caso de empresário individual inscrição no Registro Púbiico de Empresas lilercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva seCÉ'
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores,
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última con-

solidação respectiva;

II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi-

cas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclus've aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de O211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da F azenda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo dê Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexrstência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresen-
tação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Con-

solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante.
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante.

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

f.1) caso o citante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório.
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede.

ou outra equivalente, na forma da lei;

g) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de comprovaÇão de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

ilr - QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA.

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) Balanço patrimonial e demonstraÇóes contábers do último exercício social, já exigíveis e apre-
sentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeíra da empresa, vedada a sua

substituiÇão por balancetes ou balanços provrsórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante quali-
frcada como microempresa ou emprêsa de pequeno porte, a apresentaÇão de balanÇo patrimo-
nial do último exercÍcio íinanceiro. (Art. 30 do Decreto no 8.538, de 2015);
b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonral e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da socie-
dade:

rv - QUALTFTCAÇÃO TECNTCA
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a) Atestado(s) ou DeclaraÇão de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou atual em

contrato. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
gerenciou ou esteja gerenciando a entrega dos produtos compatíveis com o objeto licitado.
b) Apresentação dos termos de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE).

11. DO E INHAMENTO DA A A

1 1 .1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte

e quatro) horas, lmínimo de duas horas], a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrÔ-

nica, e deverá:

1'1 .1.1 Ser redigida em língua portuguesa. datilografada ou digitada, em uma via sem emen'
das, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais ru-

bricadas pelo licitante ou seu representante legal.
1 1 .1.2 Conter a indicação do banco. número da conta e âgência do licitante vencedor. para

fins de pagamento.
1 1 .1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanÇão à Contratada, se for o caso
11.1.4 Conter todas as especificaÇôes do ob.ieto contidas na proposta, tais como marca, mo-
delo, tipo, Íabricante e procedência, de sorte que essas informaçóes vinculam a Contratada.
11.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93).
11.1.6 OcorÍendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os prr-

meiros; no caso de divergência entre os valores numérrcos e os valores expressos por ex-
tenso, prevalecerão estes últimos.
1 1 .1 .7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital. sen'r

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassiíicação.
11.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consr-

derada âquelâ que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculc
à proposta de outro licitante.

1'1.2 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologaÇão.

12. 1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qua-
lificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
mottvação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
12.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas veriíicará as con-
diçóes de admissibilidade do recurso.
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12.4 A'f alla de manifestação motlvada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a deca-
dência desse direito.

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo srstema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, jntimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias.
que comeÇarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensávers à defesa de seus interesses.

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.7 Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados. no endereÇo

constante neste Edital.

í3. DA REABERTURA DA SESS PU

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
1 3.1 .2 Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o licitante decla-
rado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento êquivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC n0 12312006. Nessas hipóteses.
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances

1 3.1 .3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

13.1 .4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

13.1.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF.
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14.1 O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do Pregoeiro.
caso não haja interposiÇão de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento Ijcitatório.

15.í Não haverá exigência de garantia cie execução para a presente contratação

16. 1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, con-
tados a partir da data de sua convocação. para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

I
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14 DA

15 DA GARANTIA DE EXECUçÃO

16. DA ArA DE REGISTRO-DEpnÉçoí
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validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das
sanções previstas neste Edital.

16 2 Alternatrvamente à convocaÇão para comparecer perante o órgão ou entrdade para a assina-
tura da Atâ de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, meio
eletrônico, para que se.ia assinada com assinatura digital válida e devolvida no prazo de 24 (vinte
quatro) horas, a contar da data e horas de seu recebimento, sob pena de cancelamento dos preÇos

registrados.

16.3 O prazo êstebelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de RegisÍo de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s).
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

'16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de PreÇos quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçâo do licitante vencedor, a descri-

ção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçóes.

16.5 lntegra a ata, como se nela transcÍita, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisi-
tos previstos no art. 3o da Lei no 8.666, de 1993.

17.1 Após a assinatura da ARP, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emrtido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (trés) dias úteis, contados a partir da data de sua convoca-

ção, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota

de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à contrataÇão, sem prejuizo

das sanções previstas neste Edital.

17.3 Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina-

tura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encami-
nhá-lo para assinatura ou aceite da Ad.ludicatária, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, paÍa que seja assinado ou aceito no prâzo dê 03. (três) dias.

a contar da data de seu recebimento.

17 .4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

17.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada
implica no reconhecimento de que referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as disposiçóes da Lei no 8.666, de 1993;

17.6 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.7 a contralada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.
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í7. DO TERMO DE CONTRATO.OU INSTRUIUENTO EQUIVALENÍE
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17.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não ,mantiver as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a AdministraÇão sem
prejuízo da aplicação das sançóes das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requi-
sitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a ne-
gociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento ou revisão de preços, são as estabelecidas na legislação
que rege a matéria.

19. DO REC E DA FISCA

í 9.1 Os criterios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

ADA

20.1 As obrigaÇões da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referên-
cja, bem como na minuta da ARP e Contrato, os quais devem ser interpretados como complemen-
tares entre sí.

21 .1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

22. DAS S

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudica-
tário que:

22.1.1 náo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.2 nâo assinar a ata de registro de preÇos, quando cabível;

22.2.3 apresenlar documentação falsa,

22.2.4 deixat de entregar os documentos exigidos no certame;

22.2.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.2.6 Náo mantiver a proposta;

22.2.7 Cometer Íraude fiscal;

22.2.8 Comportar-se de modo inidôneo;
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17.8 O prazo de validade da ARP será de 12 (doze) meses, e o prazo de vigência do contrato será
fixada no instrumento.

20. DAS

21. DO PAGAMENTO



.d-*§&i."%m^ i

\iLd.í PtnaCunu*q 
:'\'6-

coMISSÀo ptTRMANENTE DE LtctrAÇÀo-cpL

22.3 As sançôes do item acima tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusti-
ficadamente.

22.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÇão falsa quanto às condi-

çóes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes.
em qualquer momento da licitaÇão, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discnminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civll e criminâ|, às seguintes sanÇôes:

22.5.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem pre-
juízos significativos ao objeto da contrataÇão;

22.5.2 tvlulta de 05. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

22.5.2 Suspensão de licitar e impedimento dê contratar com o órgáo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

22.5.3 lmpedimento de licrtar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

22.6 Declaraçáo de inrdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantc
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contrâtada res-
sarcir a Contratante pelos pre.juízos causados,

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.8 Se, durante o processo de aplicaçâo de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846. oe 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à adminrstra-

ção pública nacronal ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabrlidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fun-
damentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaÇão preliminar ou Pro-
cesso Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.9 A apuração e o Julgamento das demais infrações administrativas não consideradas comc
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de '1o de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unldade administrativa.

22.10 O processamento do PAR não inteíere no segLrimento regular dos processos administrati-
vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de âto lesivo cometido por pessoajuridica, com cu sem a pafiicipação de agente público.

2211 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

22.12 A aplicação de qualquer das penalidãdes previstas realizar-se-á em píocesso administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o proce-
dimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e sirbsiciiariai'tlente na Lei no 9.784, de 1 999.
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22.13 A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideraÇão a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração
observado o princípio da proporcionalidade.

22.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22j5 As sanções por atos praticados no decorrer da contratâção estão previstas no Termo de
Referência.

23 DA FORMAÇ DO

23j Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços aÕ

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23j A apresentação de novas propostas na íorma deste item náo prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

231 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classifrcados segundo a ordem da última proposta individual apre-
sentada durante a fase competitiva.

23.1 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrata-

Çôes e somente será utjlizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu

registro cancelado nas hipóteses pÍevistas nos artigos 20 e 21 do Decreto n' 7.8921213

24 DA IIUPUG NAç AO AO EDITAL

24.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl. piracuruca@hot-

mail.com ou por petiÇão dirigida ou protocolada no endereÇo www.Piracuruca-Pl.oi.qov. br

24.3 CabeÁ ao Prêgoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÇão deste Edital e seus ane-
xos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de ate dois dias úteis contados dâ data de recebimento
da impugnação.

24.4 Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nove data para a realização do certeme.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão públtca,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios íormais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos. @
ç-l

24.7 As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-

tame.
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24.8 A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaÇão.

24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraÇáo.

25. DAS Dr GERAIS

25.1 Da sessão pública do Pregâo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supêrveniente que impeça a tealÍzaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útrl

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecrdo, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoerro.

25.3 Todas as referências de tempo no EditâI, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

25.4 No julgamento das propostas e da habilitaçâo. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despa-
cho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para
fins de habilitação e classificação, fazendo prevalecer a ampliação da disputa, a busca da proposta
mais vantajosa, a busca da verdade material e em homenagem ao princípio do formalismo mode-
rado.

25.5 A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contrataÇão.

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o lnteresse da Administração, o prin-
cípio da isonomia, a finalidade e a seguranÇa da contratação.

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparaÇão e apresentaÇão de suas propostas e a
Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-
nistração.

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-
tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse púbfico.

25.10 Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compóem o processo, prevalecerá as regras editadas em harmonia com a lesgilação.

25. 1 1 O Edital está disponibilizado, na íntegra. no endereço eletrônico www. Piracuruca-Pl. pi.qov. br.

BB, TCE Pl , e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço cpl. piraculuca@hotmail. com
nos dias úteis, no horário da 7:30 ás 13:30 horas, mesmo enderego e período no qual os autos do
processo administrativo permaneceráo com vista franqueada aos interessados.

25.12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos.

1 I 1. ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato

1.1 2. ANEXO ll - DeclaraÇão de Fato Superveniente lmpeditivo
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1.5

to

1.7

ANEXO lll- DeclarâÇão de lnexistência de Empregados Ívlenores

ANEXO lV - DeclaraÇão de Enquadramento

ANEXO V - Modelo de Carta-Proposta para Fornecimento

ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO Vll - Termo de Referência

Piracuruca-Pl. 09 de fevereiro de 2023.

Fernanda Sobrinho Damasceno
Pregoeira CPL PMP/PI

Oziel da SrTva CeresÍino
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Gerenciador do SisÍema de Registro de Preços

Visto:
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